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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS REGIDO PELO EDITAL N. 021/2023-PROGEP  
 (ordem alfabética do nome do candidato) 

 

INSCRICAO CANDIDATO 
CURSO/ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

PONTUAÇÃO 
HISTÓRICO 
ESCOLAR 

PONTUAÇÃO 
CURRÍCULO 
LATTES  

PONTUAÇÃO 
CARTA DE 

INTENÇÕES 

PONTUAÇÃO 
ENTREVISTA 

NOTA 
FINAL 

SITUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

7 DIEGO ALVES PEREIRA 
 Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Comunicação 

--- --- --- --- --- Eliminado --- 

6 
IASMIN CAROLINE DE 
ALMEIDA VEECK 

Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Ciências Agrárias 

7,64 11,80 30,00 40,0 89,40 Aprovada 1 

14 IGOR BINOTTO BENETTI 
 Pós-Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Extensão Rural 

--- --- --- --- --- Eliminado --- 

12 
JÉSSICA BITTENCOURT 
ROMEIRO 

 Pós-Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Extensão Rural 

8,77 13,00 30,00 38,80 90,50 Aprovada 2 

4 JOSÉ PAULO FAGUNDES 
Pós-Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Extensão Rural 

--- --- --- --- --- Eliminado --- 

10 
KAUÊ KAUPE GOMES 
MATOZO 

Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Educação 

--- --- --- --- --- Eliminado --- 

11 
MACARENA SANTAMARTA 
RODRIGUEZ 

Pós-Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Extensão Rural 

9,83 2,00 27,00 40,0 78,80 Aprovada 4 

9 
PEDRO ERNESTO SILVA 
LAMEIRA 

Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Comunicação 

8,98 2,40 25,00 40,0 76,30 Aprovado 1 

8 
RAVENA DE CARVALHO REIS 
BATISTA 

Pós-Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Extensão Rural 

9,40 6,60 30,00 40,0 86,00 Aprovada 3 

5 
TOBIAS PEREIRA BRUM 
MOTTA 

Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Comunicação 

--- --- --- --- --- Eliminado --- 

13 
VANESSA LAZZARETTI 
PICOLOTTO 

Pós-Graduação - Curso/área de 
conhecimento: Extensão Rural 

8,30 14,80 28,00 39,60 90,70 Aprovada 1 

 
Legenda da situação do candidato: 
Aprovado: candidato classificado, conforme estabelece o item 8.1 do Edital n. 021/2023. 
Reprovado: pontuação abaixo do mínimo: não atingiu a nota mínima para habilitação.  
Eliminado: não enviou documentação conforme previsto pelo item 5.4 do Edital n. 021/2023 ou não compareceu 
para a realização da entrevista conforme subitem 5.6. 
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